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 Decretos

 DECRETO Nº 58.032, 
DE 10 DE MAIO DE 2012

Autoriza a Secretaria da Educação a realizar ins-
peções médicas em servidores de seu Quadro de 
Pessoal e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o Programa 
SP Educação com Saúde desenvolvido no âmbito da Secretaria 
da Educação,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Secretaria da Educação autorizada a rea-

lizar as inspeções médicas de que tratam os artigos 17, 22, 49 
e 64 do Decreto nº 29.180, de 11 de novembro de 1988, e suas 
alterações, em servidores de seu Quadro de Pessoal, nos termos 
da Lei nº 10.261, de 28 de outubro de 1968, destinadas à:

I - concessão e cessação de licença para tratamento de 
saúde, licença por motivo de doença em pessoa da família e 
readaptação;

II - licença à servidora gestante;
III - aposentadoria por invalidez.
Parágrafo único - A autorização de que trata o "caput" 

deste artigo é extensiva às inspeções médicas em candidato a 
cargo público, posto em concurso pela Secretaria da Educação, 
e destinadas à:

1. comprovação de deficiência declarada, nos termos da 
Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada 
pela Lei Complementar nº 932, de 8 de novembro de 2002, para 
fins de classificação em concurso público;

2. avaliação de sanidade e capacidade física para fins de 
posse e exercício, nos termos do inciso VI do artigo 47 da Lei nº 
10.261, de 28 de outubro de 1968.

Artigo 2º - Na realização das inspeções médicas de que 
trata o artigo 1º deste decreto deverão ser observadas as dispo-
sições constantes do Decreto nº 29.180, de 11 de novembro de 
1988, e suas alterações, protocolos de inspeções e afastamen-
tos mantidos pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado, 
da Secretaria de Gestão Pública, como também as normas e 
modelos expedidos por suas Diretorias.

§ 1º - O Departamento de Perícias Médicas do Estado 
disponibilizará sistema por intermédio do qual a Secretaria da 
Educação registrará as inspeções médicas, de que trata o artigo 
1º deste decreto, destinadas à concessão de licença para trata-
mento de saúde, licença por motivo de doença em pessoa da 
família e licença à servidora gestante, observado o resguardo 
de informações sigilosas.

§ 2º - O Departamento de Perícias Médicas do Estado 
disponibilizará à Secretaria da Educação todas as alterações de 
seu sistema para o registro de inspeções médicas não previstas 
no § 1º deste artigo.

Artigo 3º - Realizadas as inspeções médicas de que tratam 
os incisos I a III do "caput" do artigo 1º deste decreto, os docu-
mentos a elas pertinentes deverão ser encaminhados ao Depar-
tamento de Perícias Médicas do Estado para fins de registro em 
prontuário e publicação.

Parágrafo único - Realizadas as inspeções médicas de que 
tratam os itens 1 e 2 do parágrafo único do artigo 1º deste 
decreto, deverão ser expedidos os respectivos Atestados e 
Certificados de Sanidade e Capacidade Física e encaminhados 
ao Departamento de Perícias Médicas do Estado, para fins de 
abertura em prontuário, registro e publicação.

Artigo 4º - Eventuais pedidos de reconsideração de decisão 
proferida em decorrência das inspeções médicas realizadas, nos 
termos do artigo 1º deste decreto, deverão ser dirigidos ao Dire-
tor do Departamento de Perícias Médicas do Estado, nos termos 
da legislação pertinente, que após manifestação do médico que 
proferiu a decisão combatida, decidirá.

Artigo 5º - O Departamento de Perícias Médicas do Estado 
poderá, a critério médico, convocar servidor do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Educação a se submeter à inspeção em 
suas dependências ou apresentar documentação para dirimir 
eventuais dúvidas pertinentes às decisões a serem publicadas.

Artigo 6º - Os Secretários de Gestão Pública e da Educação 
poderão editar resoluções conjuntas visando ao aprimoramento 
da autorização de que trata este decreto.

Artigo 7º - A Secretaria da Educação deverá adequar sua 
estrutura organizacional em até 90 (noventa) dias para a conse-
cução dos fins previstos neste decreto.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
David Zaia
Secretário de Gestão Pública
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de maio de 2012.

 DECRETO Nº 58.033, 
DE 10 DE MAIO DE 2012

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante 
permissão de uso a título precário e gratuito e por 
prazo indeterminado, do Município de Santa Cruz 
do Rio Pardo, o imóvel que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a receber, 

mediante permissão de uso, a título precário e gratuito e por 
prazo indeterminado, do Município de Santa Cruz do Rio Pardo, 
um imóvel anexo ao prédio da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Econômico e Turístico, com área de 1.280,47m2 
(um mil, duzentos e oitenta metros quadrados e quarenta e 
sete decímetros quadrados) e 156,33m2 (cento e cinqüenta e 
seis metros quadrados e trinta e três decímetros quadrados) 
de edificação, localizado na Avenida Tiradentes, nº 438, com 
frente para a Rua Marechal Bittencourt, naquele município, 
conforme identificado nos autos do processo GDOC-14391-
485446/2009-SF.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o "caput" deste 
artigo, destinar-se-á à Secretaria da Fazenda, visando à instala-
ção de um Posto de Atendimento, no município.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de maio de 2012.

 DECRETO Nº 58.034, 
DE 10 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria da Cultura, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 550.000,00 (Qui-

nhentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria da Cultura, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 20 de abril de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de maio de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS,
 ARTÍSTICAS, CIENTÍFICA 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
13.392.1218.1986 PROAC - PROGRAMA DE AÇÃO
 CULTURAL   550.000,00
  1 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
12000 SECRETARIA DA CULTURA
12001 SECRETARIA DA CULTURA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  550.000,00
 T O T A L 1  550.000,00
FUNCIONAL - PROGRAMÁTICA
13.391.1214.5736 SISEM - SISTEMA ESTADUAL
 DE MUSEUS   550.000,00
  1 3 550.000,00
 T O T A L   550.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 550.000,00 550.000,00 0,00
TOTAL GERAL    550.000,00 550.000,00 0,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 1 34.300.000,00
 ABRIL   34.300.000,00
 T O T A L 1 3 10.700.000,00
 ABRIL   10.700.000,00
 T O T A L 5 4 394.791,00
 ABRIL   394.791,00
 T O T A L G E R A L   45.394.791,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 75.694.791,00 75.694.791,00 0,00
TOTAL GERAL    75.694.791,00 75.694.791,00 0,00

 DECRETO Nº 58.036, 
DE 10 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Faculdade de Medicina de 
Marília - FAMEMA, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 330.600,00 (Tre-

zentos e trinta mil, seiscentos reais), suplementar ao orçamento 
da Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, observando-se 
as classificações Institucional, Econômica, Funcional e Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 25 de abril de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de maio de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA-FAMEMA
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  330.600,00
 T O T A L 1  330.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS
 UNIV. E FAC. ESTA   330.600,00
  1 3 330.600,00
 T O T A L   330.600,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA-FAMEMA
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  140.788,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  189.812,00
 T O T A L 1  330.600,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.1042.5273 APERFEIÇOAMENTO AÇÕES
 SAÚDE PROMOV. HOS   140.788,00
  1 3 140.788,00
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   101.200,00
  1 3 101.200,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   88.612,00
  1 3 88.612,00
 T O T A L   330.600,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10065 FACULDADE DE MEDICINA
 DE MARÍLIA-FAMEMA
 T O T A L 1 3 330.600,00
 ABRIL   330.600,00

 DECRETO Nº 58.035, 
DE 10 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Universidade de São 
Paulo-USP, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 75.694.791,00 

(Setenta e cinco milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, 
setecentos e noventa e um reais), suplementar ao orçamento da 
Universidade de São Paulo-USP, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 02 de abril de 2012.

Palácio dos Bandeirantes, 10 de maio de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 10 de maio de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  300.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  30.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  44.000.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  
1.000.000,00
 T O T A L 1  75.300.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  394.791,00
 T O T A L 5  394.791,00
 T O T A L G E R A L   75.694.791,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   30.000.000,00
  1 3 30.000.000,00
12.364.1043.1151 ADEQUAÇÃO ESTRUTURA FÍSICA
 UNIV. FAC. P   4.300.000,00
  1 3 300.000,00
  1 4 4.000.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   1.000.000,00
  1 4 1.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   40.394.791,00
  5 3 394.791,00
  1 4 40.000.000,00
 T O T A L   75.694.791,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  34.300.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  41.000.000,00
 T O T A L 1  75.300.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  394.791,00
 T O T A L 5  394.791,00
 T O T A L G E R A L   75.694.791,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO   34.300.000,00
  1 1 34.300.000,00
12.364.1043.5304 ENSINO GRADUAÇÃO NAS UNIV.
 E FAC. ESTA   1.000.000,00
  1 3 1.000.000,00
12.364.1043.5305 ENSINO PÓS-GRADUAÇÃO PESQ.
 UNIV. FAC. ES   40.394.791,00
  1 3 40.000.000,00
  5 4 394.791,00
 T O T A L   75.694.791,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
 ECONÔMICO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
10058 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP
 T O T A L 1 4 45.000.000,00
 ABRIL   45.000.000,00
 T O T A L 5 3 394.791,00
 ABRIL   394.791,00
 T O T A L G E R A L   45.394.791,00
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